
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

lo (PRl\1l·IRO) 1 ER\110 ADI11VO AO CONTRATO N.0 03.08.02/2018 CELEBRADO 
E~l RI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA E A EMPRESA PAVICOL SERVICE LTOA. 
QUI 1 L~1 POR OBJfTO: SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE PRAÇA 
PÚBLICA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA MA. inscrito no CNPJ (MF) n.0 

07.000.30010001-1 O. com sede na A\. Imperatriz, 133 L Centro, João Lisboa - \1A. CEP 65922-
000. representado pelo seu Secretário de Infraestrutura. JOAQUIM MADEIRA ETO. 
brasileiro. Agente Polttico. residente e domiciliado nesta cidade de João Lisboa Estado do 
Maranhão. portador da Carteira de Identidade número 82823936 SSP-MA e do CPF n° 
254.636.6 73-49. 

CONTRATADA: PAVICOL ERVICE LTDA .. inscrita no CNPJ (MF) n.0 16.724.567 0001-
40, localitada à Rod BR O I O Km 81 s n Palmeiras L lianópolis - PA. neste ato representada pelo 
Sr. ROI'ILSOI'I SILVA SOARES. brasileiro. casado. contador. portador da cédula de 
identidade de no 564616966 SESP-MA e do CPF n° 631.754.953-20. 

Os C'ONTRATAN I ES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
termo aditi\O ao contrato d' 03.08.02/2018. resolveram na forma da Lei n° 8.666/93, firmar o 
presente Termo \ditivo. medianh.: as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁl_lSULA PRI:\1EIRA- DO OBJETO 

O presente tem1o aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato lirmado entre as partes em 03/08/2018. nos tetmos previstos em sua Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA ECU~DA-DAPRORROGAÇÃO 

Pdo prescnti.! termo aditi\o, fica prorrogada a' igência do Contrato até 31/12/2019 

CLÁUSliLA TERCEIRA - DO Fl.JNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade de 
João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 8.666 93. Ainda, considerando a 
relevância do principio da eficiência administrati\a, bem como o principio da economicidade 
do preço acordado no contrato como condições mais vantajosas para o Município de João 
I isboa MA. 

CLÁl SllLA QL'ARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

l icam ratiticadas a~ d~mais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial. 
firmado entre as partes. 

E. para tirmeza c 'ai idade do que foi pactuauo. lavrou-se o presente termo auitivo 
em 03 {tr.:s) 'ias de igual teor e forma. para que surtam um só efeito. as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abai:--o. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

João Lisboa (MA), 21 de de7embro de 2018. 

~~!.!.-I~Wo'l 10. 
unicipal de Infraestrutura e Desenvol\ imento Urbano 

C \L 

TESTEMU~HAS: 

CPF:-------

CPF: --------



l'\IR.\10 [)(J tt>'-.IR\fO PRI:-.11·1RO TlRI\10ADIIIYO \0 
CO'-.fR.\10 :\ 2202012011! lO:\IR.\1\\ill: PRlfiiiL
R/\ :-..tU~ICIP,\1 DL .10.\0 11\BO..\ ( O~TR \lADO CA \IPO 
,\l.lGRI I.:\II'RII.:\DI:\IFNI0\111)\ OIIILIO \IRVI(OS 
Dh P.\\ 1\11 '\! ,\(,;\O DI \I\\ l RB.\ '\-\5 '\0 \1l '\lU PIO OI 
J0.\0 ll\130.\ - \1,\ <.I \L\1 lA PRI~II:.IRA- DO OUJEIO. O 
prc~nte termo .ullliH1 tem como objeto a PRORROCi \(AO da 'i
g~n.:ia do Contmh• hrn1.td•1 o:ntre ·" part<.: o:'ll 22 02 2018. nos termos 
prc\ isto~ cm ... ua ti \l \l I \OI JAVA. ll \l 'll tA 'li C..lfl\:OA
() \ PRORROCi \(,; \O l'do prl .ente termo ad1t1' o. fka prorrogada 
a \lg.!n.:i.l do Contrato ·'"' 31 12 201\,l U Al \l L\ 1f RCfiR.\ 

DO FU:\ [),\ \11 '\ I O 1 I C..Al .. O prc..,entc termo aditl\ o decorre 
de nutori.t.a•;:'lo do [)refeito \1umcipal da <.:Idade de João L ~Sboa e cn· 
o.:ontra arnp;.1ro kg.1l no .1rt1go 57 da Lei n. 8 óó6 93. Ainda. con~i
derandl1 .1 rclcdn.:1a du principio da t:lie1ênda <ilhninistrati,a, hem 
como o prino.:ipio da economicu.lade do prc.,:o .ll'ordado 1111 contrato 
wmo condu;üo.:.., nhiÍ... '.ultajos~h para o \lunklpiu d~.: Joào L1,hl1a 

\1\.CI \l\ll \Ql i,\RTA - D\RAIII·IC\(,; \UD\SU \U
O.,l LA<.; I •~ m lhca,las ·"'demais d.üt-ul:h ~.: O.:lln,li<,l>C.., estabdc
l:ldas no ~ontrat11 1111~1al hrmado entre •• , parte.., RrCil 1\UA l.El 
:\

0 X 66n \,13 . JO \t l 1 1\BO.\ ( \1 \I. 21 DI· DUI \IBRO Dl:. 1(118 
-,\:\TO'<IO \1 \I> I IR\ D \~li\\ Jl :\lO R \o.:m:tanu \1un•o.: 1pal 

f: '\I RAIO DO t 0:'\ I R \I O PRI\11:1RO TF R \lO \DI 11\ O \0 
CO\.lR.\10 :-\0 ~0070' 1011! CO'\IR\IAl\11 PRIIIlllR\ 
\ll 'I.:ICIP\1 OI 10\0 11\BO\ CO'\ IR\! \DO P \\:'-.1 \'\\ 
Jl !\lO R - ~tE. OB.If lO \I:: R\ 1<,; 0"> DI COI\\1 Rl ~ \O E RE
IOR\1 \ D! PO~ 11 o., DA LO'J \ RL R \L DO \1l''JICÍ PIO DE 
JOÃO L l\130 \ • \I\ <.I AL \l L .\ PRI\tliR.\- DO OBJE'lO. O 
prc ... cnh.: h.:nno ad11i\l1 tem comu objeto <l PRORROCJ ·\Ç -\0 da 'i
gCn~ a U..• <. ''ntr.llo hrmad11 entre as parte' em 30 07 2018. nos termos 
prc\ •~to~" n ~ua ( I \l \l I A 011\\ \ CI Al \l LA 'li C.. L\.[),\
Di\ PRORRO(, \(,;'ÀO l'do presente tcrnw adiiiHI. fica prormgada 
a 'ig.!nda d(l Collrato .11é 31112 2019 CL \l\LL. \ IERU IRA 
- 1>0 Fl >.,[) ,\ ,\11 '\I O 1 I (j ,\1.. O pre,entc termo <l<.hll\o decorre 
de autorita<,~io do l'rcl\:itu \lunieipal da cidade d..: Joào I ISboa c cn
\."Ontra amparo kg.11 no ar11go 57 da l c1 n.0 8.6bb \,13 . \mda. l'(ln..,i
dcr.mtlo .1 rch.:' ~i no: ia du prindp111 da eficiência .1dmini~tratl\ a, bem 
l.'\11110 u prindplll da c~'<•l'll11llic•dade do preço a~.·mdado no contrato 
,:onm condH,:lk' ma i ... 'arllajo,as para o \1un1dpio d~.: João L 'boa 

\1\. Cl \l '-.l l \ QlJ1\RTA - DA RA 1111( WAO D \S U Al -
\l LA"> I ~an1 111hcad.IS as dcmats dálbula.., c nllldio,:ws cstahelc
<.:IÚ;b no o:vntratv ln11:1al. hrma,t • entr~.: ,1, pane' RI tJI '\LI\ Ll.l 
l\0 866b'I1 . JO\()LI'-.B0\(~1\).2ll>l Dlll\IHIWDL 1018 
- \'\10:\10 :\1 \I>IIR \ ) \\11\ \.11 '\IOR '-.,net I• o \hm11:1pal 
d.: lnfrac,trutur.l c D.:"nH>h un,·ltul rll.11lo. 

l '\ TR\10 DO t 0:'\ I RAIO PRI\IEIRO TI R\10 \DI I IVO ,\O 
lOl\TR\10 N'' 03 .01!.022011! lO:-..IRAii\NII PREr-EinJ
R.\ \tl '\ICIPAL. DI:: JOAO I 1\BO \CO\. I R.\1 \DO· PAVICOL 
'11 Rv ICI L lD \ OBJI I O. O., I R\ IÇOS Df \JODFR'\IZAÇ \O 
I 1\DFQUA<,; \O DI. PR.\(, \ Pl Bt.ltA C 1 \l'Sll ·\ PRIMLI· 
R\ - DO OBJl I() O ?re-.entc tem1o dÔitiH1 tem como obJeto a 
PRORRO(o.\(, \o da '•gênc.:i.l úo Contr.110 firm.1,k1 entre as p.u'lcs 
em ~O 07 2018. ll\h tcrnw' pre' i'tos em sua <.1 \l ~l I \ OII \VA. 
Cl \L\l I \\1 < ,1 '\I>\ -DA PRORROG\<,; \o Pelo prc,cntc to.:r
mo adltl\(1. ho.:a P"'rr(1g.1da a' ig.!nda d11 Contrato ate .31112 2019. 
CI.AUSUI A 11 RCI IR,\ - DO I U~D \ \1CN I O I.HI,\L. O pre
!>entc termo aJitl\11 Jc,orre lk uutoriza.,'lk• do Prcfi:ito \1unicipal da 
cidade de João l hhoa c encontra ,unpam legal no arugu 57 da I ci n.0 

~ .66b <1J .\ind:t "'"''.lcrnnJ~• a rdc\ :mda do pnndpu• da efh:ii!n· 
..:ia admini...tmti' <1. bem ,omo o princípio da cc.morn~c.:IJ.tde do preço 
<Kordado no cuntr.llll wmo condu;õcs nwi.., \illll<lJOsa' para o !\luni
cipio ú.:l\1:ool ·oo~ \1\ C I \l O.,ll \ ()l ,\RI \ D\ R \111-1· 
C,\(ÀU [) \\ ( I \t '>l I \\ l1 ... am r;ol1h..:ad.1, ,1) d.:ma1' dtlu,ula:. 
c C\•ndio,:\~~:' cst.ll~·kc•d" no uullr.llu inllhll. firmado cntre as partes. 
RI GÊ~CI \ : li I ~ X b6ó '13 JO \o I I'IBO \I \1 \J. 21 DI' DE· 
/1 \IBRO DL 20IX - A:-\10:'-.10 ,\1 ,\DI!R.\ D.\ '111 \.-\ JlJ!\IOR 

\ccr.:táriu Municipal de Infraestrutura c Dcscm oh •mcnto Urbano. 

0 .0 . Pl'BLICAÇÓES DE TERCEIROS 

I XTRAIO DO CONTRATO PRIMEIRO I FRMO \DITIVO AO 
CO'\>lR\10 W 09.08032018 CO'\IRi\lANlF PREH'IfU
RA \1l '\ICJP,\L DL: J0..\0 I I~BO.\ CO'\ I RAT\DO C \ \1PO 
M.EúRI: E\1PREE~DI\1F'\ 10"> I I DA. OBJETO 'lER\ 1<,;0~ 
DI. \111 IIOR \\1EN lO C0\1 RlC0'\1 OR\1 \ÇÀO I R[\ I \11-
\ll '\ 10 PRI'\1 \RIO OI P0\.1 O~ CRI li lO\ DE I'> I RAD \:\\ 1-
CINAIO., (I t\l SL LA PRI\111RA ·DO OBJI I O. O prc~entc termo 
aditi\O tem como objeto a PRORROGAÇÃO da\ igênda do Contrato 
firmado entre a ... parte~ em 09 08 '20 18. nos termo:. pre' io,tos o;; sua 
Cl Á!JSLI i\ OI fAVA CLAl SL LA \I GLJ\DA · Di\ PRORRO
C..AÇ ÀO P.:lo prcS(:nte termo ad1t1\ o. h o.: a prorrogada 11 \ ig..!"l~ .1 do 
Contratoate3112.'2019 CL\lSCI \ IERtiiRA - DOFl~DA
MEl\ TO L.I:.G.\1 . O prc,ente termo adiii\O decorre de autori.tação 
do Prck to \lumdpal da cidade de Joào Li..,boa e encontra amparo 
legal no an1go 57 da Lei n.0 8.666 93.,\inúa. ~:on~•deramlo a rck\án
cia úo princip1u da di~:iência .ldmmi,tr;lli,a. hem comu o prin..:•pio 
da eCOI'lllmic•úade do preço a\:nrdado no contrato o:tllllll Cv o,:õc~ 
mais '<llltiljo~a ... para o Munil:ip1o de Jo<lo Lbhl>a- \1·\ CL \l \L
I .A QUAIÚA DA R \I 11 IC \(, \O[)\\ CI 1\LSLI '\S. hcan ra
utic.:ad.h .1s do.:m;us dau)ulas 1: \:Ondlo,:ÕI.:s t:)t.lhelco.:•d.h no \:1 •trato 
1nn.:ial. lirmadu entre as panes. RLGFNCIA: L I· I N° 8 666 93. JOÃO 
LISBOA t:-.1AJ 21 DE DI:.ZE.\1BRO DI 2018 - \NTO"JIO ~1ADI IRA 
D.\ ~I!\-\ Jl i\' IOR O.,eo.:retúrio \lumcipal de lnfrac~trutura c rk
'..:n' oh 11ncnto Urbano 

I'\ fR \lO D<> CO" I R,\10 PRI\IIIRU li R"'10 ,\1>1 fl\0 AO 
C0\.1 R \10 V' 04 09 02 2018 co:-.; 1 R\T\1\ifE· PRI FEIIllRA 
\1L'\ICIP\I OL JOAO LI\BO-\ CO'\ 1 R.\1 \DO \1 R\lO'\ L. 
I DA SILVA- li RELI OBJI. TO; CON'> TRl ~ ÀO DI CAL<; \DA 
'\AS ISCOL \S \1l'NICIP\IS PEQl I "lO PRÍNCIPI E rRA:-\
CISCO DE ASSIS XIMI:.'\ES CLAl Sl LA PR1~1EIRA- DO OB
JETO. O pn:scntc termo aditi\O tem wmo objeto a PRORROGA
<.: ÀO úa 'igêno.ia do Cuntrato lirmaúo entre .t, partcs em 04 OIJ ">O 18. 
nos termo.., pre' 1stos em sua l L \L \l I \ OI IA\ \ Cl -\l \l L \ 
SI C..l'NDA - () \ PRORROCo \ÇÀO Pelo prcsent~.: tcrmo aú111' o. 
I ca prorrog;,da 1 '•gcn~•a do Contrai<• .11<! 31112/2011,1. CL \l SL-
1 -\ TFRCEIR,\- DO ll '>.D \\I E~ I O I LG,\1.. O pro:,ento;; t..:rmo 
i1d11iH1 decorre de autori.tação do PrclcitO Municipal da c1dadc de 
Joilo L.a,boa c encontra mnpam kgal no tnigo 57 da le1 ., 8.óó6 93. 
1\inda. considcrando a rele\ânc•a do prindpio da efi~•énc1a adnunís
trati'a. hem Cl1mo o princípio da economicidade do preço acordado 
no contrato como cond•çõe-. ma .... \ a1 •taJo-.:c. para o \1unic•r o de 
João I "boa-1\.1 \. CL \l SLI \ QLAR l \-0.\ RATII!(',\ÇAo D\~ 
CL \L O., L L..\ 'I I 1cam rat11ícaúa' as úo:ma1s clau\ulas c l.:lllldi.;(lc.., es
t.lrele<:llll' lll> ~~·ntrato 1 11.:131. hfl1ladll entre as partes RI t.L.~ll \ LEI 
~ 8.6M 93 J0.\0 LISBOA (~1Al. 21 DF DI /1 MBRO DI: 2018-
D-\\ N l'\ ';()R\1 \'\1 \I \IIID\ \LVI:.\ "-.m:tn• \1~'\d~ llli..o:r,.'ào. 

I Xl R.\1 O DO CON I R \1 O O.,fGUNDO 11 RMO ADITIVO AO 
CO\.TR.-\TO N 01.08.0-12017 CO\.TR.\1-\'\Tl PREIIITL
RA ML NICIPAL DL JOÃO LISBOA CO'I I RAlADO. Cl C!\1A 

CO'JS fRL ÇÚLS L "'1PRI:.I:.NDI\11.N lOS r COMIRCIO \1A
R\'\H \O DO SL L 11 D.\ OBJfTO lO'\\lRCÇ \o DI \ll RO 
DA L:~lOLA DI. SEI'I ~AL \S Dr \l LA DO PO\OADO B0\1 
L LG.\R. Cl \l SUL ·\ PRI\IIIRA- DO OBJI I O. O prc.;entc termo 
ad111' o tem o.:omo objetou PRORROCJ \(,; \o úa '1gên~ a do Contrato 
lirmado entre as panes em 01 08 2017. 11\IS tcrmos prc\istos .:m sua 
CLAL'>l L\ 011.\V·\ CL \l '>LL \ \LGl '>iDA· I)\ PRORRO
GAÇÃO Pelo presente termo ,ldlli\O fica prorrogada a 'ig.!n..:.a do 
Contrato até :-111212019 CLALSULI\ TERCHRA DO H 1\/DA
ME~lO LCG\L O prc,entc termo ad111\0 decorre ck autori.taçào 
do Prekuo Mumcipal úa cidade de João Lisboa e eno.:untra amparo 
legal no.tnigu 'i7 da lci n.0 8 .666 93,1\inda. considerundo a rclc,ful
l a d'' pnnc1p11' da chcicn..:ia nlfmini tr<lll\ a. hem l'tlm" \1 principi1• 
da ec.:unomi~o:•dade do preço awrdado nu wntrato o.:umn wnd1.,:uc~ 
na1.., ' ntUÍI'-;" para 11 :\1unic•pio de Juào l1,boa- \1 \ Cl \l Sl • 
LA()l \Rl\ - DAR\IIFIC\(.\OD\\U \l\ll \\.1•~ ra
t•h~ada' a' d.:mais dau,ula ... c ..:ondu;ôcs e~t.lhelc~:ida' no wntratu 
IOJC .l hrmado entre as rane~ R.EC.i'\Cf ,\ : I 1:1' 8 6661,11 j().À,(J 
li B0.\(~1 \I. 21 DI: DELE:-.IBRO DI : 20I8 DWISO'\ SOR\1 \'i 
ALMIIDAI\1 VIS Secrctano Munic1pal de I ducaçilo 



<;r \.I \ I UIU, 08 DE FEVEREIRO DL: 2019 

\ll "ICIPAL DE J0\0 U~BO\ CO"TRAT.\00: 
( \\IPO \LEGRE E\IPRrL"OI\IL"TOS LrD.\ . 
OBJLJ'O: SERVIÇOS Df PAYI\J[NTAÇÃO DE 
VIAS LRBANAS NO Mlfl\ICIPIO DE JOÃO 
LISBOA - MA. CLAL <,L LA PRIMI::.IRA - DO 
OBJETO. O pre:;ente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROG '\Ç \O da 'igO:ncia do Contrato firmado 
entre as parte:; em 22 02J20 18. no~ termos pn!' i:; tos em 
sua CLALSLLA OITAVA CL\LSLL\ SCGL"'lD·\ 
- DA PRORROGAÇAO. Pelo pn."SUlte termo adui\0. 
lkaprorrogàda a 'igência do Contrato at.: 31/1212019. 
CLAL Sl LA TERCEJR,\ - DO FlJ~DA:\tE:....'TO 
LEG \L. O pro.."Senh! termo ndítho decorre de 
autoritaçJo do Pr<!lcito ~1unicipal da <. dad~.: de Jo.'\o 
Lisboa e en~:ontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 

8.666 93. Amda. considerando a relevância do 
principio da eficiência admintstratiHI. bem como o 
principio da economicidade do preço acordado no 
contrato como cond1çõ.:s mais 'antajosas para o 
Município de João Lbboa - \ 1A CLAlJSLL \ 
QUARTA- DA RATIFICAÇAO D.\S Cl ALSLLAS. 
Ficam ratificadas as demab clau)ulas e condições 
estabelecida:. no contrato llliCHll firmado entre as 
P'JI1'-~ REGÊ" C!\: LU " 8.666193. JO \O 
LISBOA (~ 1 . \ ), 21 Of Ol Ll\IBRO DE 2018 -
JO \Ql n1 \1 \OUR\ "l. I O Secretário 
Mun1c1pal de Infraestrutura e De:;emol' imento 
Urbano. 

ESTADO DO \1\R\"11\0 PREFEITtRA 
\ll"'ICIPAL IH. J0\0 LI S BOA 
LXI'RHO 00 CO'iTRATO RF.TIFICAC\0 
PRI\1LIRO 1 ER\10 \OI fi\ O \0 CO'íTR\TO 
'i• 30.07.0512018 CO" TR \ l \" 11.: PRlFI:.IltiU 
\ll "I( IP \L DE JO \O l ISBO \CO" I R\ 1 \00: 
P. S \"1 \"\ Jl"IOR \ll. OBJETO: 
SI R\ IÇOS DI:: C o-..;s I RL <; \o 1;. RFFOR\1A DE 
PO'\ TES DA lO~\ Rl R \L 00 ~tUNICiPIO DE 
JOÃO LISBOA- MA. CLALSLL.A PRit\.I[IRA- DO 
OBJETO. O presente termo ad1t1\0 tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO da -.igência do Contrato tirmado 
entre as partes em 30107/20 18. nos termos previstos em 
sua CL '\USULA O II A V A. CLAUSULA SEGUNDA 
-DA PRORROGAÇ\0. Pelo pro.....,ente termo aditho. 
lica prorrogada a \igO:ncia do Contrato até 3111212019. 
CLÁlJSU ·\ TI::RCEIRA - DO H l!\DA\1El'\TO 
LEGAl O pre~eme termo ad1ti\o decorre de 
autoriLaçào do Preleito Municipal da c1dude de João 
I bboa c encontra amparo k'gal no nrt1go s~ da Le1 n.0 

8.666 93. Ainda. considcrnnJo a rele\ânc1a do 
principio da eticiO:ncia administrati\ a. bem como o 
principio da econonm:1dade do preço acordado no 
contrato como cond1çõc~ mais -.antftiosas para o 
Município de João Lisboa MA. CLÁUSULA 
QUARTA- DA RA fii iCAÇ Ã.O DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais clausulas c condiÇões 
estabelecidas no contrato 1nic1al. lirmadu entre a~ 
parte) REGb< I \ : 1.1 I V 8.666/93. JO \O 
LISBO \ (.\IA), 21 Dl OL /L \IBRO l>L 2018 -
JO\Qll\1 ~1\DLIR\ "110 \ecretário 
l\1umc1pal de lnfrn"~trutura e lksem oh 1mento 
Urbano. 

l:.~IADO DO .\1.\RA" II\ 0 PREFEITlRA 
\ll :\ I C IPAL DL~ J0 ,\0 LI SBOA 
EXtRATO 00 CO" IR\TO RE11FICACÃO 
PRI\tEIRO TER\10 \0111\'0 \ 0 CO'í'l RATO 

O. O. \1 L\.L(l li\ O 12 P,\GJ:\ \ S 

" 03.08.0212018 CO'\IR.\T \" l E: PREfEITlR\ 
\ll "ICIP\L DE JO \OU BO \ ( 0" I R\ I ADO: 
P \\I COL S ER\' ICE L 1 O\. OBJI- I 0 : Sl R VIÇOS 
DI MODI R"' ILAÇÃO L ADI QL \(,.ÃO DL PRAÇA 
PUBLICA. CLÁUSULA PRIMI:IRA - DO OBJETO. 
O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO da \lgência do Contrato firmado 
tntre as partes em 30 07 20 18. nos tcm1os prc\ istos em 
sua CL \L SLLA O!T\VA. CI \l\ll \ \rGU~DA 
- DA PRORROGAÇ .\o Pdo prc .ente termo aditi' o. 
lk-a prorroe:ada a 'igência do Contrato até 31 11212019. 
CL \l'il L\ TERCEIRA - 00 llJ!\D,\\1E~'TO 
li G \L O prc:;ente h.'fmo aditho decorre de 
autont_açàn do Prefeito .\1unicipal d.1 cidade de João 
Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 

8.666 93. Ainda. considerando a rele,ância do 
princípio da eficiência administrati\a. b<:m como o 
principio d<l economic1d<tdc do prl!ço acordado no 
contrato como condições ma i' 'untajosas para o 
Município de João Ltsboa - \1\ Cl \LSLLA 
QUARTA - DA RA Tlf· ICAÇAO D \\ U ·\LSU <\\ 
l'icrun ratificadas as demais clâus,tlas c condiçõ..." 
estabelecidas no contrato me I. linnudo entre a.s 

partes. RLGL"CI \ : LU " 8.666,.93. J0\0 
U~BO.\ (\IA), 21 DL DfLf\IBRO DE 2018 -
JO \Qll\1 \ IADEIR\ "L ro Secretário 
Mumc1pal de Infraestrutura c Descmoh imento 
Urbano. 

l:. S I\00 00 \ IAR\" 11\0 I'REI· EITlRA 
\ll "I C li' \L O L J O \O LI S B O \ 
1:. '\ l R\ r O DO CO" 1 R \TO lU . 11 FIC\C\0 
PRI\IURO I ER.\10 \OITI\0 \0{0"TRH0 
\ 09.08.03:2018 CO" I R\I \"11 : PRUUllR\ 
\ll "lCIP \L DE JO \0 LI 80\ CO" r R \TAOO: 
C \ \IPO \l.EGRE E\IPRf L "01\IL." r OS LTDA. 
OBJl I 0 : SER\ IÇOS DI "111 IJOR \Ml 'TO C0\1 
RICOWOR\JAÇÃO I RI \ LS II\1E"'TO 
PRIM \RIO DL PO'íTOS t Ril ICOS DI I SI R:\ DAS 
\i 1(.11\.AI'i <. LÁUSULA PRI\IIriRA - DO OBJETO. 
O presente termo adtti\O tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO da 'igcncia do Contrato iirmado 
entre as parte~ em 09/08 20 18. nu~ tcnnos prc' istos ern 
sua CLAUSULA OITA V\ CLAL Sl LA SEGUNDA 
- DA PRORROGAÇÃO Pelo pro..~cntc termo aditho. 
fica prorrogada a \igênc1a do Contmto até 3 1/1212019. 
Cl .ÁL Sl LA TERCEIRA - DO H :\DA\1Er--:TO 
ll·úAl O presente to..-rmo 001ti\O de<.:orre de 
autoril.a.,.-:lo do Prefeito Municipul da cidade de João 
l.i~boa e encomm amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 

8.666 93. Ainda. considerando a rde,ância do 
princípio da e li ciência administrati' a. bem como o 
principio da economicidade do preço acordado no 
contrato como condições mais "antujosas para o 
Município de João Lisboa - MA. CLÁUSULA 
QLAR f<\- DA RATIFICAÇÃO D.\S CLAUSULAS 
ric.un rat1ticada) as dl!mai~ cláu~ula~ c condições 
c~tabclcc1da~ no contratu c i 11 lirmado entre as 
parte~ RL(,L"CIA: LU " 8.666 '93. J0\0 
I ISBO\ (\1 \ ), 21 DE DLZL\IBRO Ol 2018 -
.JO \Qll \1 \IADI:.I R\ "I f() Secretario 
\lunicipal de lnfra"~trutura c De,cmoh1mento 
l rbano. 

ESTA DO 00 \1A R \l\ 11 \O PRE FEITL RA 
\1l NJC JP ,\L Ol J0\0 LJS80\ 
E.'\ I RHO DO CO" 1 R.\ I O lU liHCA('..\0 

NOTA An111ado •etronocamente contorrle .n 2" dale. n• 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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PREFEITliRA MLNIC IPALDE ITAPEC URU MIRIM-i\ l A 

FXTR.\TO DO 1'' 11 Rl\,10 AD1T\O DL PRA/0 AO CO"JlRA· 
10' 108'201!!. PAR11 <..,· \1unic1pio de ltapecuru \.1irim \.1A c a 
Lmprt:sa A Cardoso Construções OBJ L 1 O Prorrogação do prazo de 
~igência do Contato rctercnh: a (on~trução de Quadra Policspon11a 
Cobcna. no PO\oado Lcllc do \1unic1pio de 1tar><:curu·l\1irim \I,\ 
DATA DA ASSIN \ll R\: 21112 2018. BASI L LGAL: L i! I 1-cdcral 
n• I 0.520 02, Lei f-ederal n• 8.666 93 c I P n• 006 2018. PRA/0 01 
VIGÊNCIA: 06 {seis) mesc~. ASSI'-.;,\1 URAS: p CON I RAIAN 11:.: 
Graças de Maria de Sousa Fonseca. Secretária \.1unicipal da Receita. 
Orçamento e (,estão P COJ\ TRATADA: Aldo Cardoso. Represen
tante Legal. ltapecuru \.1irim (I\IA). 02 de janeiro de 2019. 

PREFEITl RA I\1L 'I ICIPALDE NINA RODRIGUES-MA 

Primeiro 'lermo de \dith o Contratual n• 01120 19 .. \DIIl\'0 DE 
CO'I rRXI'O ,\Di\1:\IS'IIt\11\ O DE CO'ITR.\T..\(.~0 DE E:\ l
PRESA E~I'ECI \LIL\D.\ P\R.\ PREST,\Ç,\0 OE SER\ IÇOS 
OE \ .\RRIÇ\0, COLE'J\ E IR.\'\S I'OR n : Dt RESÍOlOS 
SÓLIDO {LI\:0 SECO) E\1 \ I\ l RB.\ '1.\S OE ! '\TERES
SE DESTAAD.\ Il'IIS IR\Ç.\0 PlBLIC\ OESTE \ll '\ICÍPIO, 
Ql E E'\ rRt SI, CELEBR.\ \1 AS P.\RTES ABAIXO IDE~TIFI

C \0 \ S. Pelo pn:scntc mstmmento. o \ll 'IICÍPIO DE 'li'\\ RO
DRIGl ES/ \1 \ .ll<!S't)ajumlica de d1rc11o publico. atra1.:s da \o;:.:r..:tana 
Municipal d..: Obnts ..: lntrat:strutura. C>-. P J -.ob o n·' 06.12-U08/000 l-
51. com sede administmtiva na Rua São Benedito, 10, Centro, '\ina 
Rodrigues/\! \ , CCP: 65A50-000. neste ato representado pelo Senhor 
lvaldo Rodrigues lmz, brasileiro. Casado. Secr..:tario Municipal. por
tador da canl!ira de identidade n' 05329-1().1201-1-0 S~P \.1A e do CPF 
n~ 112.92-1.311-72. podendo ser encontrado na sede da Administração 
do Município. neste instrumento d..:nominado CONTRAfANTE, e de 
outro lado. L. \I ESQll rA BR..\S IL - .\I E inscrita no CNPJ sob o 
n° 11.660.092/000 I-S2. e~tabclccida à Tra' essa Bemad..:te Cunha: I 0: 
CLP: 65.515-000: Buriti I\1A. representada p..:la ~ua Propri.:tária. a ~t:
nhora Luma \lc~quita Bra~il. ponadora da Cédula de Identidade n· 

031897132006S SSP/\1 \e C P!- : 0-18.-187AS3-57. neste denominado 
CO:\ fR \I \00, vcmJunttb celebrar o presente ADJII \'0 ao contrato 
AdminbtratiH) de Contratação de empresa especializada para prestação 
de -;erv iços 0..: 'arriçiio. coleta..: transpone de res1duos sólidos (li'o se~:ol 
em v ias urbanas de intcr..:ssc desta Administração Publica deste Municí· 
pio. de acordo com as disposiç~ legais. em especial do art. 57 e 65 da 
Lei n• 8.666 93 c Clúusula Quana do ..:ontmto original. com seguinte:-. 
clàusula.s aba1'0 ~lccionad;b·( I. \ l M LA PRI \ II·J R\ - DO OBJ L
TO:O objt:l<l do pn:scntc adlll\ll.: a prorrogaç;1o d..: pr;vo do contnuo 
original pelo pcriodo c ou at.: 31 d.: detcmbro de 2019. tudo conlonnc 
pre1bão do art 5.., da L..:i 1!.666 93.( L.\t S l L.\ SEG l '\0.\ - DO 

\A LO R 00 C O '\TR-HO:ü .:ontrato ongmal não soli\:rá rc~justt:. !içan
do mantido o m~"-1110 1alor. CL\l Sl LA TERCEIRA - D.\ S DDI.\IS 
CLÜ'Sll.. \ S:Pem1anecem inalteradas todas as demais Clausulas do con
trato original.E assim. por estarem justos e contraL.'ldos la1 rou-se o presen
te irt~trumento. que depois O..: lido e achado contom1c. 'ai assinado em 02 
(duas) 'ias p;:las JXIrt.:S c tt:st..:munhas insmunentàrias.Nina Rodrig~ (MA) 
19 de de.t.embro de 2018 . .\lunicípio de '\I'\,\ ROORIGl ES-\1.\.Secre
taria Municipal de übr.l.'> e lnliTh.'Sirutura de '\11\lA RODRIGl ES.Ivaldo 
Rodrigues CruL. L. \IE~QliT\ BR\SIL - .\I E.Luma ~ksquita Br.l.'>il 

PREFEITURA lUN IC IPAL DE JOÃO LIS BOA-MA 

EXl R.\1 O DOC 0'\TIUTO. REriFIC \C\0 I'RIJ\IEIROTER.\10 
A DI I I\ O \0 CO'I.I RUO~· 22.02.01n018 CO:\TRAT\'\TE: 
I>REFEITl'R\ \Jl 'IIC'IP\L OE J0\0 LIS BOA CO'\TRAT.\00: 
C .\ \1 PO .\LEG R E E\II'REE '\OI.\ I E'\1 OS t; ro.-\. OBJE
TO: SI:.RVt~·os DL P\VI\11:.'\ I\~ \O DI VI\\ L RB \'\A~ '\O 
f\.IL'NlllPIO DI J0\0 LI~BOA \1·\ (LAL SL LA PRII\1IIR.\ 
- DO OBJI I O . O prcscnt.: t..:rmo adiii\O tem como objl.!lo a PRO
RROCtAÇ \o da 1 ig.?nc1a do Contrato firmado ..:ntr..: a~ parte~ em 

D.O. PCBLIC AÇÕES DE TERCEIROS 

2202'2018. nos termos pre,istos em sua CLÁUSll.\ ülfA\.\. 
Cl.Al'')ll A !:!LGl"I'<D\- DA PRORROGAÇÃO. Pelo present.: tt:r· 
mo aditivo. fi..:a prorrogada a '•gêm:1a do Contrato ate 31 1212019. 
CLÁLSLLA TERCEIRA- DO FLNDAMENTO LEGAL. O pre
sente termo aditivo decorre de autori1ação do Prefeito \1unicipal da 
cidadt: de João Lisboa c en.:ontra amparo legal no anigo 57 da I ci n• 
8.666 '.13 . Ainda. consltkrand\t n rclc\an.:1a do prmcip11' da diciO.:n· 
c ia admimstratil a. b..:m como o prmc1pio da economicidad.: do preço 
acordado no contrato como condiçõc~ mais 1 antajo'>as para o \lu· 
nictpiodcJoàoLisboa \.1-\ CL\L~l L\Ql ARIA D\R.\IIf-1-
CAÇÃO DAS CLÁLSL L\~. I icarn ralltlt:adas as dema1s dúusul(L' 
e condiçõt:s ..:stabdecidas no ..:ontrato in1<:1al. firmado entre as pant:s 
REGÊ'\CIA: LEI'\" 8.666/93. JOÃO LI S BOA (.\-1..\), 21 OE OE
ZE\IBRO OE 2018 - JO.\Qll.\1 .\lA DEl RA NETO - Secretário 
\lunicipal de Infraestrutura.: Dcscnvolv imcnto Urbano. 

E:\TR.\TO OOCO'ITR..\TO. RE H FI( .\C~O PRI.\1EIIW fER\10 
\DITI\'0 \0 CO~TR.\ I O,. 30.07.05/2018 CO'ITR.\T\ 'IrE: 
PREFEITl R\ \ll '\ ICI P \L DE .10 \O LI S BO \ (O 'I li{\ 1-
.\00: P. SA:\L\:"i.\ Jl'\IOR- \IE. OBJETO: SI R\1~0'> DI
CONS1 Rl ÇÃO E RLFOR\1A DI PO'lll:.S DA LO:-.A RL RAL 
DO \1L'\.ICÍPIO DE JOÃO LISBOA- MA. CLÁUSL LA PRIMI:.I
R \ - DO OBJFTO. O presente tt:rmo aditivo tem como objeto a 
PRORRO(iAÇi\0 da' 1gên..:ia do Cont1ato firmado ..:ntr..: as part..:s 
em 30 07 2018. nos termo~ prc' btos em sua CLAl Sl L\ OII \V\. 
li \l Sl I \ Sl.úl IJ\- D \ PRORROu.\ÇÀO. P.:lo prcscnt..: ter
mo aditÍ\ u. fic<l prorwgada a 'igênc1a do ( ontrato ato.: 31 12 2019. 
CL \l \LI L\ f I RCLIR.\ DO rL '\DA\1l '-J'fO L L(, \f. O pr.:· 
-,ente termo ad1tivo decorre de autorintç:io do Prefl:ito \lunicipal da 
cidade de João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da l . ..:i n." 

8.666193. Ainda . ..:onsidcrando a rei.:' <inc1a do prin.:ipio da di ciên
cia administrativa. bem como o principio da economicidade do preço 

acordado no contrato como condições mais vantajosa., para o \1u
nicípio de João Lisboa \1,\ (I \t•<;L L\ Ql.ARTA- O\ R \I 11 1-
( A(ÀO D \S CLALSL LAS I i~<un ratilicadas as dema1s dúw.ulas 
e condi.;ões estabelecidas n11 ..:ontrato 1111Cial, firmado entre as panes 
REGÊ-...C'l.-\ : LEI ~· 8.666/93. J0,\0 LI SBOA (\1 \ ), 21 ()E ()E
ZE.\IBRO IH. 2018- JOAQll.\1 \1.\0EI R.-\ ~ETO - <;o;:cretário 
\lunicipal d..: Infraestrutura e Descnvoll imcnto Lrbano. 

EXTRATO I>OCOYIR.\10 RETIFIC.\C.\0 PRL'\tEIROTER.\10 
..\OITJ\'0 .\0 CO'\TRA fO '\0 03.08.0212018 CO'\TIU 'I .\ 'I I E: 
PREFF:ITtR.\ \ll 'IICII'\L OE J0\0 LISBO\ (0'\TR\T
\1)0: P \\I< OL SER\ I( 1-. UD \. OB.IF:TO: '>r R v 1(,.0~ ()J
~10DI R'Jf/ \~ \0 L \DI (.)l \(,,\o DI PR \(,. ·\ Pl Bl fl A. 
( LAL '>L L '\ PRIM[JR,\ · ()0 OBJL lU O presente termo aditi1o 

t..:m t:omo obJeto a PRORRQ(,A\ ÀO da' 1gênt:1a do Contrato hrma
do .:ntre a!> part..:s em 30 07 2018. lllh termo~ pre~ istos em sua U .AU
'>LLA OITAVA. CLAL''>li.A SLGL''\D\- DA PRORROG'\~ \ü. 
Pdo prt:sent..: tt:rmo aditJ\0. fka prorrogada a v ig~n..:1a do Contrato 
até 31rl22019. CLÁUSLLA TERCF IRA- DO FCJ\DAMENTO 
LEGAL. O presente termo aditi10 decorre de autorizaçiio do Pr..:feito 
Municipal da cidade de João Li!>boa c encontra amparo legal no an1go 
57 da l .ei n." 8.666 93. Ainda. considt:rando a ri!Je,ância do pnnupio 
da efic1ên~:ia administrati' a. b.:m ~:omo o print:1p10 da ewnomi..:idade 
do preço acordado no contrato como condições mais 'antajosa!> para 
o Município de João Lisboa- MA. U ÁU~LLA Ql \RIA DA 
RAliFICAÇÀü DAS (LAL:SLLA~ I ican1 ratificadas as dcma1s 
dàusulas o;: condições cstabekcidas no contrato inicial. hrmado o;:ntrc 
as panes. REGÊNCIA: LEI '\0 8.666/93. JOÃO LIS BOA (.\IA), 
2 1 OE DEZEMBRO OE 2018 - JO.\Qll\1 .\l ADEIRA 'IETO 
Secretário \1unicipal de lnfrac:-.trutura o;: Desenvoll imcnto l rbano 

1-• .'. llt\10 l)()('O'I llt.\ 10 RE I II-I ( .\C\QPRI\11-JRO rLR\10 
\O I rt\'0 \0 ( 0'1 I R \lO '1"09.08.03/2018 ('0'1 I R\1.\'1 fC : 
PIU. HXIl R\ \ ll 'II("Ul\L DL JO \() LISBOA (O 'I I R\ 1-
\00: C \ \ I PO \LLG R C E\IPRI::t::'\DI\I E.'\1 0'> L TI)\. 


